
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE
ÁGUA (SULFATO DE ALUMÍNIO FERROSO, CARVÃO ATIVADO EM PÓ E BARRILHA LEVE),
DESTINADOS À DIRETORIA DE PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA – SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS
ANEXOS I E II.

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 BARRILHA LEVE PARA TRATAMENTO DE ÁGUA COM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS:-CARBONATO  DE  SÓDIO-MÍNIMO  DE  98%  -
MATERIAL  INSOLÚVEL-  MÁXIMO  0,05%  -  CROMO  (CR)  TOXIDADE
MÁXIMO DE 50 MG/KG - CHUMBO (PB) TOXIDADE MÁXIMO 10MG/KG
- SACO PLÁSTICO RESISTENTE DE 25 KGS 
(VIDE ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA)

48
TONELADAS

R$ 9.666,66 R$ 463.999,68

02 SULFATO DE ALUMÍNIO FERROSO, MOÍDO PARA TRATAMENTO DE
ÁGUA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Al2 O3 + Fe2 O3 -
MÍNIMO 15% - INSOLÚVEIS MÁXIMO 7,5% ACIDEZ LIVRE-  MÁXIMO
0,5%. - SACO PLÁSTICO RESISTENTE DE 25 KGS 
(VIDE ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA)

328
TONELADAS

R$ 4.925,00 R$ 1.615.400,00

03 CARVÃO  ATIVADO  EM  PÓ  SOLIDO  PRETO  FINO  E  INODORO,
NUMERO DE IODO - 600MG/G ( MINIMO) PH ALCALINO DENSIDADE
APARENTE 0,35 A 0,45 G/CM3,  CINZAS ATIVADAS 10% (  MAXIMO)
GRANULOMETRIA  (  %  MINIMO PASSANTE  EM  MASSA  -  PENEIRA
ABNT Nº 100-99% - PENEIRA ABNT Nº 200 - 95%, PENEIRA ABNT-325
-90%  FENOL  -  2,5GR/LT  (MÁXIMO)  UMIDADE  8%  (%MÁXIMO  EM
MASSA) EM SACO MULTIFOLHADO CONTENDO INTERNAMENTE 01
SACO EM POLIETILENO.
(VIDE ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA)

38.000 KG R$ 14,58 R$ 554.040,00

Valor total estimado: R$  

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E
PROPOSTA FINAL, DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores  de referência.  Para  fins da  apresentação da  proposta  final,  deverão ser considerados  unicamente 02  (duas)  casas
decimais após a vírgula.



Serão desclassificadas as propostas que: 

Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital.

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente

inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.

A proposta da licitante não considerada, nos termos da lei,  microempresa ou empresa de pequeno porte,  sendo este critério

aplicável somente aos itens exclusivos e cotas reservadas quando for o caso, preservando-se os demais itens.


